
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/03/20 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Património / Inventário 

 

5. Proposta de doação de veículo de combate a incêndios ao Município de Quelimane, 

Moçambique. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, a proposta de doação de veículo de combate 

a incêndios ao Município de Quelimane, nos termos conjugados das alíneas aaa) e cc) do n.º 1 do 

artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e, 

cumulativamente, de abate da viatura do imobilizado municipal, tudo de acordo com a 

documentação que se anexa. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 21999  
Data: 15/03/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) 

O Presidente Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de doação de Veículo de Combate a Incêndios ao Município de Quelimane, Moçambique. 
 
 
 
PROPOSTA:  Propõe-se à consideração do Executivo Municipal, a proposta de doação de  veículo de combate a incêndios 

ao Município de Quelimane, e cumulativamente se proceda ao abate da viatura do imobilizado municipal, nos termos do 

disposto na alínea aaa), do n.º 1 do artigo 33.º, conjugado com o disposto na alínea cc) do citado artigo, do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. Tudo de acordo com a documentação que se anexa. 

 

 

A Chefe de Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

 

1. Proposta e respetiva fundamentação. 
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Assunto: Proposta de doação de Veículo de Combate a Incêndios ao 

Município de Quelimane, Moçambique 

 

Em virtude das excelentes relações entre Portugal e Moçambique e a necessidade de 

reforçar os laços de amizade e a cooperação entre os dois países; 

Neste caso em particular, as cidades de Braga e de Quelimane têm vindo a cooperar 

em diversos projetos de cooperação internacional, como nas redes Global Parliament 

of Mayors e Global StartupCities Network; 

O Município de Braga considera que estas relações históricas e culturais são 

importantes para promover a cooperação e a compreensão entre os dois países e 

ajudam a estabelecer pontes entre as comunidades de Braga e Quelimane; 

O Município de Quelimane requereu o auxílio das cidades portuguesas no sentido de 

constituir um corpo de bombeiros profissionais que tenha capacidade operacional 

para responder aos desafios emergentes da proteção civil local; 

O Município de Braga decidiu efetuar este esforço de solidariedade e oferecer ao 

Município de Quelimane uma viatura que faz parte do equipamento da Companhia de 

Bombeiros Sapadores de Braga; 

Esta doação é significativa porque é um gesto prático e importante que pode salvar 

vidas. Os bombeiros são uma parte essencial do serviço de emergência em qualquer 

cidade, e a falta de recursos adequados pode ser prejudicial para a segurança e bem-

estar da população; 

Esta oferta vai fazer a diferença na capacidade de Quelimane para lidar com 

emergências e pode ajudar a melhorar a qualidade de vida dos seus habitantes. 

A opção foi doar um Veículo Rural de Combate a Incêndios, que está em perfeitas 

condições operacionais de utilização e possui as seguintes características: 

• N.º do registo no património municipal: 92 

• Ano de aquisição: 2002 

• Classificação: Veículos automóveis de combate a incêndios e proteção civil 

• Capacidade para transportar 1500 litros de água;  

• Chassi 4X4 com bloqueio de diferencial;  



 
• 6 lugares de livrete;  

• Guincho de atrelagem e desempanagem; 

• Possui capacidade de carga para as mais variadas tarefas no âmbito de 

combate a incêndios e socorro às populações.  

• Valor patrimonial líquido: 0,00 euros 

• O valor comercial atribuído é de 4.800 euros.  

 

Pelos fundamentos expostos, propõe-se que: 

A Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto na alínea aaa), do n.º 1 do artigo 

33.º, conjugado com o disposto na alínea cc) do citado artigo, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a doação da viatura 

supramencionada ao Município de Quelimane, com vista a ser utilizada pelo corpo de 

bombeiros profissionais daquela cidade e, cumulativamente, se proceda ao abate da 

viatura do imobilizado municipal. 

 

Braga, 15 de março de 2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Dr. Ricardo Rio 


